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EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 01/2017

Modifique-se o art. 1°, que passa ter sua redagdo da seguinte maneira:

Art. 1° No ambito do Municipio de Pitanga, os medicamentos vencidos ou
" impréprios para o consumo deverdo ter seu destino definido pelas farmacias
e drogarias.

Justificativa: Conforme audiéncia pubhca realizada, esta préatica jé é feita neste
municipio a mais de oito anos.

Sala da Comisséo, 19 de setembro de 2017.
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